
Prefeitura MuniCipaj,  de Umuarama 
Estado  do Paraná 

DECRETO N.o 
	e95 
	

1 

Libera data Caucionada no"PARQUE CAMPO BELO." 

0:PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais. 

CONSIDERANDO o teor do expediente protocolado sob n2 4142/96; 

CONSIDERANDO, a informação fiscal da Secretaria de Obras 	e 

Urbanismo, que noticia o cumprimento da obrigação de fazex-que,.deu origem ã 

caução objeto da Escritura Pública registrada junto ao Cartõrio de Registro 

de ImOveis do 22 Oficio desta Comarca 'sob o n2 10.031, Registro Geral. 

DECRET 

- 

Art. 12. Fica liberada a caução sobre a data 04 da quadra 15, da 

roteamento Parque Campo Belo, dados em garantia ã 'realização de obras de 

arborização, no loteamento Parque Campo Belo, aprovado atrãveà,  do Decreto 

.112 O38.do aná de 1992. 

Art. 22 Averbe-se a baixa junto ao Departamento do Patrimõnio e 

CadáStro Geral do Municipio, ficando a requerente autorizada a proceder, 

também, a baixa e averbação do respectivo imõvel liberado junto ao C.R.I. 
• • 

desta Comarca podendo dele dispor 
-- 

1\7~Uililj  PAÇO MUNI1CIPAL 	' 	ètembro• "de 1996 

Art. 32. 1Este120ect-êtb entakell4isérta-datelde sua publicação. 

TO O RO 	FIL  ',.....,=50.....---- 
Prefeito nicipal 	 Secrètãria de Administação 

Designada 

OTTI S ZEDAS 
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